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ATOS DO COMED

Município de Itajaí
Secretaria Municipal de Educação

Conselho Municipal de Educação de Itajaí - COMED

CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE ITAJAÍ
Av. Ver. Abrahão João Francisco, nº 3855  Ressacada 

comed@edu.itajai.sc.gov.br  (47) 3249.3302

 

RESOLUÇÃO N.º 008/COMED/2020 

 

Altera a Resolução N.º 002 COMED 2019. 

 

O PRESIDENTE DO CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE ITAJAÍ, no uso 

de suas atribuições regimentais e considerando o disposto na Lei de Diretrizes e 

Bases da Educação Nacional nº. 9.394/96 e na Lei Municipal n° 3.352/98, que 

dispõe sobre o Sistema Municipal de Ensino, e ainda 

CONSIDERANDO a declaração de pandemia da Organização Mundial da 

Saúde em 30 de janeiro de 2020, em decorrência da Infecção Humana 

pelo novo Coronavírus, que configura emergência em Saúde Pública de 

Importância Internacional; 

CONSIDERANDO a declaração de emergência em todo o território 

catarinense para fins de prevenção e enfrentamento ao Coronavírus 

(COVID-19), nos termos do Decreto Estadual n.º 515, de 17 de março de 

2020, que institui regime de quarentena para diversas atividades, dentre 

elas a circulação de veículos de transporte coletivo urbano de passageiros 

e os serviços públicos não essenciais;  

CONSIDERANDO a edição pelo Governo do Estado de Santa Catarina, 

dos Decretos Estaduais n.º 509, de 17 de março de 2020 e n.º 515, de 17 

de março de 2020, suspendendo as aulas em todo o território catarinense; 

CONSIDERANDO as implicações da pandemia do COVID-19 no fluxo do 

calendário escolar; 

CONSIDERANDO os termos da Lei de Diretrizes e Bases da Educação 

Nacional (LDB), Lei n. 9.394, de 20 de dezembro de 1996, art. 11 que 

estabelece aos municípios a incumbência de baixar normas 

complementares para o seu sistema de ensino; 

 

Município de Itajaí
Secretaria Municipal de Educação

Conselho Municipal de Educação de Itajaí - COMED

RESOLVE: 

 
Art. 1.º Ficam suspensos durante o ano letivo de 2020 os efeitos dos artigos 15 e 16 

da Resolução N.º 002 COMED 2019. 

Art. 2.º O art. 18 da Resolução N.º 002 COMED 2019, durante o ano letivo de 2020, 

passa a vigorar com a seguinte redação:  

Art. 18. Será elaborado pelo professor um documento que 

compreenda o contexto educacional ofertado à criança, denominado 

Parecer Descritivo no Regime de Ensino Não Presencial. 

Parágrafo único. Para elaboração do referido documento, será 

necessário que o docente adapte processo pedagógico diante do 

contexto e das condições das crianças com o objetivo de obtenção 

do resultado da ação do professor. 

Art. 3.º O art. 22 da Resolução N.º 002 COMED 2019, durante o ano letivo de 2020, 

passa a vigorar com a seguinte redação: 

Art. 22. O professor deverá entregar o Parecer Descritivo no Regime 

de Ensino Não Presencial para as famílias nos meses de agosto e de 
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ANEXO DA RESOLUÇÃO N.º 008 COMED 2020 
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dezembro de modo digital. 

Parágrafo único. Para as famílias sem acesso à internet a entrega 

do referido documento ocorrerá no formato impresso. 

Art. 4.º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, tendo seus efeitos 

aplicáveis exclusivamente ao ano letivo de 2020. 

 

Itajaí (SC), 04 de agosto de 2020. 

 

Prof. Silvano Pedro Amaro 

Presidente do Conselho Municipal de Educação de Itajaí 
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RESOLUÇÃO N.º 009/COMED/2020

Altera a Resolução N.º 003 / COMED / 2020.

O PRESIDENTE DO CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE ITAJAÍ, no 
uso de suas atribuições regimentais e considerando o disposto na Lei de Diretrizes e 
Bases da Educação Nacional nº. 9.394/96 e na Lei Municipal n° 3.352/98, que dispõe 
sobre o Sistema Municipal de Ensino, e ainda
 
CONSIDERANDO a declaração de pandemia da Organização Mundial da Saúde em 
30 de janeiro de 2020, em decorrência da Infecção Humana pelo novo Coronavírus, 
que configura emergência em Saúde Pública de Importância Internacional;
CONSIDERANDO a declaração de emergência em todo o território catarinense para 
fins de prevenção e enfrentamento ao Coronavírus (COVID-19), nos termos do Decre-
to Estadual n.º 515, de 17 de março de 2020, que institui regime de quarentena para 
diversas atividades, dentre elas a circulação de veículos de transporte coletivo urbano 
de passageiros e os serviços públicos não essenciais; 
CONSIDERANDO a edição pelo Governo do Estado de Santa Catarina, dos Decretos 
Estaduais n.º 509, de 17 de março de 2020 e n.º 515, de 17 de março de 2020, suspen-
dendo as aulas em todo o território catarinense;
CONSIDERANDO as implicações da pandemia da COVID-19 no fluxo do calendário 
escolar;

CONSIDERANDO os termos da Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional 
(LDB), Lei n. 9.394, de 20 de dezembro de 1996, art. 11 que estabelece aos municí-
pios a incumbência de baixar normas complementares para o seu sistema de ensino;

RESOLVE:

Art. 1.º O art. 1.º da Resolução N.º 003 / COMED / 2020 terá nova redação, dada a 
partir da inclusão de parágrafo único:
Art. 1.º .........................................................................................
Parágrafo único. O art. 14 da resolução a que se refere o caput continua vigente para a 
Educação de Jovens e Adultos, mesmo durante o período da pandemia da Covid-19.
Art. 2.º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, tendo seus efeitos 
aplicáveis exclusivamente ao ano letivo de 2020.

Itajaí (SC), 04 de agosto de 2020.

Prof. Silvano Pedro Amaro
Presidente do Conselho Municipal de Educação de Itajaí

RESOLUÇÃO N.º 007/COMED/2020

Institui as Diretrizes Curriculares Municipais no âmbito do Sistema Municipal de 
Ensino de Itajaí.

O PRESIDENTE DO CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE ITAJAÍ, no 
uso de suas atribuições regimentais e considerando o disposto na Lei de Diretrizes e 
Bases da Educação Nacional nº. 9.394/96 e na Lei Municipal n° 3.352/98, que dispõe 
sobre o Sistema Municipal de Ensino, e ainda

CONSIDERANDO o art. 210 da Constituição da República Federativa do Brasil, o 
qual prescreve que “serão fixados conteúdos mínimos para o ensino fundamental, de 
maneira a assegurar formação básica comum e respeito aos valores culturais e artísti-
cos, nacionais e regionais”;
CONSIDERANDO a Resolução CNE/CP N.º 02, de 22 de dezembro de 2017, que 
“Institui e orienta a implantação da Base Nacional Comum Curricular, a ser respeitada 
obrigatoriamente ao longo das etapas e respectivas modalidades no âmbito da Educa-
ção Básica”;
CONSIDERANDO os artigos 4.º e 5.º da Resolução CEE/SC N.º 070, de 17 de junho 
de 2019, os quais tratam da adesão ao Currículo Base da Educação Infantil e do Ensi-
no Fundamental do Território Catarinense;
CONSIDERANDO os termos da Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional 
(LDB), Lei n. 9.394, de 20 de dezembro de 1996, art. 11 que estabelece aos municí-
pios a incumbência de baixar normas complementares para o seu sistema de ensino; 
CONSIDERANDO o Processo N.º 004 / COMED / 2019 e pareceres relacionados, de 
modo especial o Parecer N.º 003 / COMED / 2020, os quais apresentam análises da 
Diretrizes Curriculares da Educação Básica do Município de Itajaí;

RESOLVE:
Art. 1.º Ficam instituídas, a partir desta Resolução e de seu anexo, as Diretrizes Curri-
culares da Educação Básica do Município de Itajaí/SC.
§ 1.º A versão integral do texto das Diretrizes Curriculares da Educação Básica do 
Município de Itajaí constitui parte integrante desta Resolução, na forma de anexo.
§ 2.º As Diretrizes Curriculares da Educação Básica do Município de Itajaí têm seu 
texto organizado da seguinte forma:
I – CURRÍCULO INTEGRADO PARA A FORMAÇÃO INTEGRAL DOS SUJEI-
TOS;
II – FORMAÇÃO LITERÁRIA E BIBLIOTECAS ESCOLARES: UM DIÁLOGO 
NECESSÁRIO;
III – EDUCAÇÃO ESPECIAL NA PERSPECTIVA INCLUSIVA;
IV – EDUCAÇÃO INFANTIL: O DIREITO DE SE DESENVOLVER E APREN-
DER POR MEIO DOS CAMPOS DE EXPERIÊNCIAS; e
V – ENSINO FUNDAMENTAL: DESENVOLVIMENTO DE HABILIDADES.
Art. 2.º As Diretrizes Curriculares da Educação Básica do Município de Itajaí cons-
tituem-se em documento de referência, em sintonia com a Base Nacional Comum 
Curricular, a ser utilizado na elaboração dos projetos pedagógicos das unidades de 
ensino e no planejamento dos professores.
Art. 3.º As unidades que compõem a Rede Municipal de Ensino de Itajaí devem 
seguir, como diretrizes curriculares, o disposto nesta Resolução.
Art. 4.º As instituições que compõem o Sistema Municipal de Ensino de Itajaí, mas 
não integram a Rede Municipal de Ensino de Itajaí, podem aderir ao Currículo Base 
da Educação Infantil e do Ensino Fundamental em Território Catarinense ou elaborar 
diretrizes próprias em sintonia com o disposto na Resolução N.º 004 / COMED /2019.
Parágrafo único. As instituições a que se refere o caput poderão aderir às Diretrizes 
Curriculares da Educação Básica do Município de Itajaí, mediante solicitação escrita 



ATOS DA CVI

fins de prevenção e enfrentamento ao Coronavírus (COVID-19), nos termos do Decre-

CONSIDERANDO as implicações da pandemia da COVID-19 no fluxo do calendário 

CONSIDERANDO os termos da Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional 
(LDB), Lei n. 9.394, de 20 de dezembro de 1996, art. 11 que estabelece aos municí-
pios a incumbência de baixar normas complementares para o seu sistema de ensino;

RESOLVE:

Art. 1.º O art. 1.º da Resolução N.º 003 / COMED / 2020 terá nova redação, dada a 
partir da inclusão de parágrafo único:
Art. 1.º .........................................................................................
Parágrafo único. O art. 14 da resolução a que se refere o caput continua vigente para a 
Educação de Jovens e Adultos, mesmo durante o período da pandemia da Covid-19.
Art. 2.º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, tendo seus efeitos 
aplicáveis exclusivamente ao ano letivo de 2020.

Itajaí (SC), 04 de agosto de 2020.

Prof. Silvano Pedro Amaro
Presidente do Conselho Municipal de Educação de Itajaí

RESOLUÇÃO N.º 007/COMED/2020

Institui as Diretrizes Curriculares Municipais no âmbito do Sistema Municipal de 
Ensino de Itajaí.

O PRESIDENTE DO CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE ITAJAÍ, no 
uso de suas atribuições regimentais e considerando o disposto na Lei de Diretrizes e 
Bases da Educação Nacional nº. 9.394/96 e na Lei Municipal n° 3.352/98, que dispõe 
sobre o Sistema Municipal de Ensino, e ainda

CONSIDERANDO o art. 210 da Constituição da República Federativa do Brasil, o 
qual prescreve que “serão fixados conteúdos mínimos para o ensino fundamental, de 
maneira a assegurar formação básica comum e respeito aos valores culturais e artísti-
cos, nacionais e regionais”;
CONSIDERANDO a Resolução CNE/CP N.º 02, de 22 de dezembro de 2017, que 
“Institui e orienta a implantação da Base Nacional Comum Curricular, a ser respeitada 
obrigatoriamente ao longo das etapas e respectivas modalidades no âmbito da Educa-
ção Básica”;
CONSIDERANDO os artigos 4.º e 5.º da Resolução CEE/SC N.º 070, de 17 de junho 
de 2019, os quais tratam da adesão ao Currículo Base da Educação Infantil e do Ensi-
no Fundamental do Território Catarinense;
CONSIDERANDO os termos da Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional 
(LDB), Lei n. 9.394, de 20 de dezembro de 1996, art. 11 que estabelece aos municí-
pios a incumbência de baixar normas complementares para o seu sistema de ensino; 
CONSIDERANDO o Processo N.º 004 / COMED / 2019 e pareceres relacionados, de 
modo especial o Parecer N.º 003 / COMED / 2020, os quais apresentam análises da 
Diretrizes Curriculares da Educação Básica do Município de Itajaí;

RESOLVE:
Art. 1.º Ficam instituídas, a partir desta Resolução e de seu anexo, as Diretrizes Curri-
culares da Educação Básica do Município de Itajaí/SC.
§ 1.º A versão integral do texto das Diretrizes Curriculares da Educação Básica do 
Município de Itajaí constitui parte integrante desta Resolução, na forma de anexo.
§ 2.º As Diretrizes Curriculares da Educação Básica do Município de Itajaí têm seu 
texto organizado da seguinte forma:
I – CURRÍCULO INTEGRADO PARA A FORMAÇÃO INTEGRAL DOS SUJEI-
TOS;
II – FORMAÇÃO LITERÁRIA E BIBLIOTECAS ESCOLARES: UM DIÁLOGO 
NECESSÁRIO;
III – EDUCAÇÃO ESPECIAL NA PERSPECTIVA INCLUSIVA;
IV – EDUCAÇÃO INFANTIL: O DIREITO DE SE DESENVOLVER E APREN-
DER POR MEIO DOS CAMPOS DE EXPERIÊNCIAS; e
V – ENSINO FUNDAMENTAL: DESENVOLVIMENTO DE HABILIDADES.
Art. 2.º As Diretrizes Curriculares da Educação Básica do Município de Itajaí cons-
tituem-se em documento de referência, em sintonia com a Base Nacional Comum 
Curricular, a ser utilizado na elaboração dos projetos pedagógicos das unidades de 
ensino e no planejamento dos professores.
Art. 3.º As unidades que compõem a Rede Municipal de Ensino de Itajaí devem 
seguir, como diretrizes curriculares, o disposto nesta Resolução.
Art. 4.º As instituições que compõem o Sistema Municipal de Ensino de Itajaí, mas 
não integram a Rede Municipal de Ensino de Itajaí, podem aderir ao Currículo Base 
da Educação Infantil e do Ensino Fundamental em Território Catarinense ou elaborar 
diretrizes próprias em sintonia com o disposto na Resolução N.º 004 / COMED /2019.
Parágrafo único. As instituições a que se refere o caput poderão aderir às Diretrizes 
Curriculares da Educação Básica do Município de Itajaí, mediante solicitação escrita 

dirigida a este Conselho, no prazo de 30 (trinta) dias a contar da publicação das 
referidas Diretrizes.
Art. 5.º De forma a complementar as Diretrizes Curriculares da Educação Básica do 
Município de Itajaí, a Secretaria Municipal de Educação elaborará os objetivos de 
aprendizagem e desenvolvimento, no caso da Educação Infantil, e a matriz de habili-
dades, no caso do Ensino Fundamental.
§ 1.º As versões definitivas dos documentos de que trata o caput, devidamente apro-
vadas pelo Conselho Municipal de Educação, deverão ser publicadas até o dia 31 de 
janeiro de 2021.
§ 2.º Os documentos de que trata o caput serão periodicamente revisados, mantendo 
sempre sintonia com a Base Nacional Comum Curricular e outros dispositivos legais 
da esfera federal.
Art. 6.º A versão final das Diretrizes Curriculares da Educação Básica do Município 
de Itajaí deverá ser publicada em até 30 (trinta) dias a contar da publicação desta 
Resolução.
Art. 7.º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas 
as disposições em contrário.

Itajaí (SC), 31 de julho de 2020.

Prof. Silvano Pedro Amaro
Presidente do Conselho Municipal de Educação de Itajaí

PORTARIA Nº 137/2020
 
CONCEDE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE À SERVIDORA QUE 
ESPECIFICA.
O Secretário de Administração e Finanças e o Diretor Administrativo e de Finanças, 
Orçamento e Contabilidade da Câmara de Vereadores de Itajaí, por delegação do 
Senhor Presidente, Ver. Paulo Manoel Vicente, concedida através da Portaria nº 49, de 
25 de janeiro de 2017 e, em conformidade com o Art. 8º da Lei Complementar nº 180, 
de 17 de dezembro de 2010, resolvem:
CONCEDER LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, à servidora LINDA-
CIR APARECIDA DE BARROS, matrícula nº 41, ocupante do cargo de provimento 
efetivo de “Recepcionista”, pelo período de 11 (onze) dias, de 17.07 a 27.07.2020, 
conforme Ata de Inserção da Supervisão de Perícia Médica de Itajaí.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Itajaí, 05 de agosto de 2020. 

OSVALDO GERN
Secretário de Administração e Finanças

ORLI CALBUSCH
Diretor Administrativo e de Finanças, Orçamento e Contabilidade

PORTARIA Nº 138/2020
CONCEDE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE A SERVIDOR QUE 
ESPECIFICA.
 
O Secretário de Administração e Finanças e o Diretor Administrativo e de Finanças, 
Orçamento e Contabilidade da Câmara de Vereadores de Itajaí, por delegação do 
Senhor Presidente, Ver. Paulo Manoel Vicente, concedida através da Portaria nº 49, de 
25 de janeiro de 2017 e, em conformidade com o Art. 8º da Lei Complementar nº 180, 
de 17 de dezembro de 2010, resolvem:

CONCEDER LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, ao servidor SALÉSIO 
PAULO DA SILVA, matrícula nº 106, ocupante do cargo de provimento efetivo de 
“Motorista”, pelo período de 10 (dez) dias, de 24.07 a 02.08.2020, conforme Ata de 
Inserção da Supervisão de Perícia Médica de Itajaí.

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Itajaí, 05 de agosto de 2020. 

OSVALDO GERN
Secretário de Administração e Finanças

ORLI CALBUSCH
Diretor Administrativo e de Finanças, Orçamento e Contabilidade



ATOS DO GABINETEATOS DA SUPERINTENDÊNCIA
DAS FUNDAÇÕES
FUNDAÇÃO CULTURAL

               

                                                           PORTARIA N.º 1918/2020      

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe 
confere o artigo 47, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, 
consoante à C.I. nº 1125/2020, da Diretoria de Gestão de 
Pessoas da Secretaria Municipal de Educação, considerando 
o artigo 24 da Lei Complementar nº 132, de 02 de abril de 
2008, e de acordo com o Decreto nº 9.327/2011, resolve 
CONCEDER PROMOÇÃO HORIZONTAL, aos 
servidores abaixo relacionados, com o respectivo cargo de 
provimento efetivo  do QUADRO PERMANENTE DE 
PESSOAL DO MAGISTÉRIO, da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO:   

Matrícula Nome do Servidor Cargo 
Padrões de 

Vencimentos: 
Anterior

Padrões de 
Vencimentos: 

Atual
A contar de:

849901 ANDREA CRISTINA 
SARMENTO 

Professor -Língua 
Portuguesa 

B6-40H B7-40H 01/05/2020 

1859703 EDSON DA SILVA Professor- Educação 
Física 

A1-40H A2-40H 01/05/2020 

618901 FELIPPE TONNERA NETO Professor- Geografia B2-40H B2-40H 01/05/2020

139904 GELIANDRA PEREIRA Agente de Apoio em
Educação Especial 

A6-40H A7-40H 01/05/2020

686607 HELENA CRISTINA DE
AZEREDO 

Professor- Arte A9-10H A10-10H 09/05/2020

1959701 LUCIANA SPETHMANN 
STOLARSKI 

Professor Educação 
Infantil 

A4-40H A5-40H 01/05/2020 

1846801 REGINA HELENA SILVA 
DE OLIVEIRA 

Professor Educação 
Infantil 

A6-20H A7-20H 01/05/2020

1784803 ROBERTA CRISTINA 
MIGUEL DE LIMAS 

Professor Educação 
Infantil 

AI-20H A2-20H 01/05/2020

864021 ROSE ALEXSANDRA 
LANA 

Professor Educação 
Infantil 

A9-40H A10-40H 01/05/2020

1504910 SANDRA DA COSTA 
MELATO 

Professor Educação 
Infantil 

A4-40H A5-40H 01/05/2020 

               Itajaí, 21 de julho de 2020. 

                    VOLNEI JOSÉ MORASTONI 
                      Prefeito Municipal de Itajaí 

               

                                                           PORTARIA N.º 1919/2020      

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe 
confere o artigo 47, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, 
consoante à C.I. nº 1130/2020, da Diretoria de Gestão de 
Pessoas da Secretaria Municipal de Educação, considerando 
o artigo 24 da Lei Complementar nº 132, de 02 de abril de 
2008, e de acordo com o Decreto nº 9.327/2011, resolve 
CONCEDER PROMOÇÃO HORIZONTAL, aos 
servidores abaixo relacionados, com o respectivo cargo de 
provimento efetivo  do QUADRO PERMANENTE DE 
PESSOAL DO MAGISTÉRIO, da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO:   

Matrícula Nome do Servidor Cargo 
Padrões de 

Vencimentos: 
Anterior

Padrões de 
Vencimentos: 

Atual
A contar de:

556302 ADELMO LUIZ MAIA Instrutor de Informática A6-40H A7-40H 01/05/2020 
609101 ANA CARLA TEIXEIRA 

DE OLIVEIRA 
Agente em Atividades de
Educação 

A10-30H B1-30H 26/06/2020 

179501 CHRISTIANE NEUSA DA
SILVA 

Professor- Educação 
Física 

B2-30H B3-30H 01/05/2020

1155105 CRISTIANE ADRIANA
KIRSTEN SCHWINGEL 

Professor- Ciências B1-40H B2-40H 01/05/2020

829601 GIOVANA SANTOS Professor Anos Iniciais C2-40H C3-40H 01/05/2020

688507 GLAUSIANI ERBS DA 
COSTA 

Professor- Matemática B2-20H B3-20H 01/05/2020 

1287208 JOICE IMTHURM MORAIS
FURTADO 

Professor Educação 
Infantil 

B1-20H B2-20H 01/05/2020 

676404 LEIDI CENSI 
BENVENUTTI 

Professor- Arte A7-10H A8-10H 12/06/2020

8793301 RAFAEL MOURA DE
MORAIS 

Professor- Língua
Portuguesa 

B8-40H B9-40H 01/05/2020

1065224 ROSÁLIA ALVES FILHA
SAGÁS 

Professor- Matemática A3-20H A4-20H 08/05/2020

               Itajaí, 21 de julho de 2020. 

                    VOLNEI JOSÉ MORASTONI 
                      Prefeito Municipal de Itajaí 



               

                                                           PORTARIA N.º 1923/2020      

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe 
confere o artigo 47, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, 
consoante à C.I. nº 1147/2020, da Diretoria de Gestão de 
Pessoas da Secretaria Municipal de Educação, considerando 
o artigo 24 da Lei Complementar nº 132, de 02 de abril de 
2008, e de acordo com o Decreto nº 9.327/2011, resolve 
CONCEDER PROMOÇÃO HORIZONTAL, aos 
servidores abaixo relacionados, com o respectivo cargo de 
provimento efetivo  do QUADRO PERMANENTE DE 
PESSOAL DO MAGISTÉRIO, da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO:   

Matrícula Nome do Servidor Cargo 
Padrões de 

Vencimentos: 
Anterior

Padrões de 
Vencimentos: 

Atual
A contar de:

1496101 ANA PAULA SCHNAIDER Agente em Atividades de
Educação 

A2-30H A3-30H 01/05/2020

1625202 BRUNA DE SOUZA
JACINTHO 

Agente em Atividades de
Educação 

A8-30H A9-30H 01/05/2020

2032901 CLAUDIA MARA DE 
BORBA VIEIRA 

Agente em Atividades de
Educação 

A1-30H A2-30H 01/05/2020 

1531617 ELISANGELA CRISTINA 
VICENTE 

Agente em Atividades de
Educação 

A1-30H A2-30H 01/05/2020 

2160301 LUCIENE APARECIDA
PIRUKA 

Agente em Atividades de
Educação 

A1-30H A2-30H 01/05/2020

691613 NAZARETH RIBEIRO
LONGO DE SOUZA 

Agente de Apoio em
Educação Especial 

A1-40H A2-40H 01/05/2020

636807 SHIRLEY VIEIRA 
DUPILAR 

Agente em Atividades de
Educação 

A6-30H A7-30H 01/05/2020 

1382501 TERESINHA ORACI 
RAMPELOTTI 

Agente em Atividades de
Educação 

A8-30H-QE A9-30H-QE 28/06/2020 

1976901 THAIS APARECIDA
FELICIANO LIMA 

Agente em Atividades de
Educação 

A2-30H A3-30H 01/05/2020

514207 VERA REGINA SOUZA 
RODRIGUES 

Agente de Apoio em
Educação Especial 

A1-40H A2-40H 01/05/2020

               Itajaí, 21 de julho de 2020. 

                    VOLNEI JOSÉ MORASTONI 
                      Prefeito Municipal de Itajaí 

               

                                                           PORTARIA N.º 1941/2020      

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe 
confere o artigo 47, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, 
consoante à C.I. nº 1171/2020, da Diretoria de Gestão de 
Pessoas da Secretaria Municipal de Educação, considerando 
o artigo 24 da Lei Complementar nº 132, de 02 de abril de 
2008, e de acordo com o Decreto nº 9.327/2011, resolve 
CONCEDER PROMOÇÃO HORIZONTAL, aos 
servidores abaixo relacionados, com o respectivo cargo de 
provimento efetivo  do QUADRO PERMANENTE DE 
PESSOAL DO MAGISTÉRIO, da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO:   

Matrícula Nome do Servidor Cargo 
Padrões de 

Vencimentos: 
Anterior

Padrões de 
Vencimentos: 

Atual
A contar de:

1734003 ANA PAULA DA SILVA Agente em Atividades
de Educação 

A3-30H A4-30H 01/05/2020

1734205 BARBARA STEFANI
PATRICIO 

Agente em Atividades
de Educação 

A3-30H A4-30H 01/05/2020

612901 DAIANA CRISTINA SANTIN Agente em Atividades
de Educação

A10-30H BI-30H 19/06/2020 

1644406 DAIANE BAZANELLA 
CARDOSO 

Agente em Atividades
de Educação

A6-30H A7-30H 10/05/2020 

1934802 DEBORA DOS SANTOS Agente de Apoio em
Educação Especial 

A4-30H A5-30H 01/05/2020

1714108 ELIZANDRA DA SILVA
NOVAES

Agente em Atividades
de Educação

A2-30H A3-30H 01/05/2020

1577407 MARIA BERNADETE 
CONSTANTINO 

Agente em Atividades
de Educação

A5-30H A6-30H 01/05/2020 

4610002 MARIA DO CARMO OLM 
ALBINO 

Agente de Apoio em 
Educação Especial 

A5-30H A6-30H 01/05/2020 

1577602 TATIANE SILVA ROMÃO Agente em Atividades
de Educação

A4-30H A5-30H 01/05/2020

1752904 VALERIA COSTA DE
AZEVEDO DA SILVA 

Agente em Atividades
de Educação

A6-30H A7-30H 01/05/2020

               Itajaí, 22 de julho de 2020. 

                    VOLNEI JOSÉ MORASTONI 
                      Prefeito Municipal de Itajaí 

PORTARIA N.º 1982/2020

A Secretária Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da 
atribuição que lhe confere a Portaria nº 1551/18, de 23 de maio de 2018, publicada 
no Jornal do Município – Edição nº 1917, de 25 de maio de 2018, consoante à C.I. 
nº 1132/2020, da Secretaria Municipal de Saúde e aos requerimentos do servidor 
RINALDO SILVA CEZAR, matrícula nº 1545501, ocupante do cargo de provimento 
efetivo de TÉCNICO EM ENFERMAGEM, da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE, resolve:

Art. 1º - CONCEDER LICENÇA-PATERNIDADE, em conformidade com o artigo 
89, da Lei nº 2960, de 03 de abril de 1995, pelo período de 27 de julho de 2020 a 31 
de julho de 2020.

Art. 2º - CONCEDER PRORROGAÇÃO DA LICENÇA-PATERNIDADE, em con-
formidade com o § 1º, do artigo 89, da Lei nº 2960, de 03 de abril de 1995, redação 
acrescida pela Lei nº 6809, de 06 de novembro de 2017, pelo período de 01 de agosto 
de 2020 a 15 de agosto de 2020.

Itajaí, 30 de julho de 2020.

PAULA BERTULINA BRODZINSKI
Secretária Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 1983/2020

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da 
atribuição que lhe confere a Portaria nº 1551/18, de 23 de maio de 2018, publicada 
no Jornal do Município – Edição nº 1917, de 25 de maio de 2018, e consoante à C.I. 
nº 0253/2020, da Coordenadoria de Perícia Médica e Saúde Ocupacional, resolve 
CONCEDER LICENÇA GESTAÇÃO, em conformidade com o artigo 10, da Lei 
Complementar nº 180, de 17 de dezembro de 2010, à servidora LEILANE QUINTAS 
VIEIRA AGUIAR, matrícula nº 1931802, ocupante do cargo de provimento efetivo de 
ENFERMEIRO, da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, pelo período de 20 de 
julho de 2020 a 16 de novembro de 2020.



Itajaí, 30 de julho de 2020.

PAULA BERTULINA BRODZINSKI
Secretária Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 1984/2020

A Secretária Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da 
atribuição que lhe confere a Portaria nº 1551/18, de 23 de maio de 2018, publicada 
no Jornal do Município – Edição nº 1917, de 25 de maio de 2018, e consoante à C.I. 
nº 254/2020, da Coordenadoria de Perícia Médica e Saúde Ocupacional, de acordo 
com o artigo 2º, da Lei Ordinária nº 6.415, de 23 de outubro de 2013 e o Decreto 
nº 10.168, de 11 de dezembro de 2013, resolve CONCEDER REDUÇÃO DE 02 
(DUAS) HORAS DIÁRIAS DA JORNADA DE TRABALHO a servidora PATRI-
CIA REGINA INÁCIO DA SILVEIRA, matrícula nº 1447807, ocupante do cargo de 
provimento efetivo de PROFESSOR, 40 (quarenta) horas semanais, da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, passando a desempenhar 30 (trinta) horas semanais, 
pelo período de 25 de julho de 2020 a 24 de julho de 2021. 

Itajaí, 30 de julho de 2020.

PAULA BERTULINA BRODZINSKI
Secretária Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 1985/2020

A Secretária Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da 
atribuição que lhe confere a Portaria nº 1551/18, de 23 de maio de 2018, publicada 
no Jornal do Município – Edição nº 1917, de 25 de maio de 2018, e em conformidade 
com o artigo 1º, da Lei nº 2.791, de 05 de janeiro de 1993, com nova redação dada 
pelo artigo 4º, da Lei nº 3.773, de 04 de julho de 2002, resolve  CONCEDER LICEN-
ÇA-PRÊMIO, ao servidor CLAYTON DE SOUZA BENITES, matrícula nº 1243608, 
ocupante do cargo de provimento efetivo de INSTRUTOR DE INFORMÁTICA, 
da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, referente ao QUINQUÊNIO 
2012/2017,  pelo período de 03 (três) meses, com conversão em abono pecuniário de 
1/3 (um terço), de 01 de outubro de 2020 a 30 de novembro de 2020.

Itajaí, 30 de julho de 2020.

PAULA BERTULINA BRODZINSKI
Secretária Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 1986/2020

A Secretária Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da 
atribuição que lhe confere a Portaria nº 1551/18, de 23 de maio de 2018, publicada 
no Jornal do Município – Edição nº 1917, de 25 de maio de 2018, e em conformi-
dade com o artigo 1º, da Lei nº 2.791, de 05 de janeiro de 1993, com nova redação 
dada pelo artigo 4º, da Lei nº 3.773, de 04 de julho de 2002, resolve  CONCEDER 
LICENÇA-PRÊMIO, a servidora SHEILA ANAIZA DE SOUZA, matrícula nº 
1291308, ocupante do cargo de provimento efetivo de PROFESSOR, da SECRETA-
RIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, referente ao QUINQUÊNIO 2015/2020,  pelo 
período de 03 (três) meses, com conversão em abono pecuniário de 1/3 (um terço), de 
01 de agosto de 2020 a 30 de setembro de 2020.

Itajaí, 30 de julho de 2020.

PAULA BERTULINA BRODZINSKI
Secretária Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 1987/2020

A Secretária Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da 

atribuição que lhe confere a Portaria nº 1551/18, de 23 de maio de 2018, publicada 
no Jornal do Município – Edição nº 1917, de 25 de maio de 2018, e em conformidade 
com o artigo 1º, da Lei nº 2.791, de 05 de janeiro de 1993, com nova redação dada 
pelo artigo 4º, da Lei nº 3.773, de 04 de julho de 2002, resolve  CONCEDER LICEN-
ÇA-PRÊMIO, a servidora ROSIMERI REIS SILVA, matrícula nº 869301, ocupante 
do cargo de provimento efetivo de PROFESSOR, da SECRETARIA MUNICIPAL 
DE EDUCAÇÃO, referente ao QUINQUÊNIO 2015/2020,  pelo período de 03 (três) 
meses, com conversão em abono pecuniário de 1/3 (um terço), de 01 de agosto de 
2020 a 30 de setembro de 2020.

Itajaí, 30 de julho de 2020.

PAULA BERTULINA BRODZINSKI
Secretária Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 1988/2020

A Secretária Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da 
atribuição que lhe confere a Portaria nº 1551/18, de 23 de maio de 2018, publicada 
no Jornal do Município – Edição nº 1917, de 25 de maio de 2018, e em conformi-
dade com o artigo 1º, da Lei nº 2.791, de 05 de janeiro de 1993, com nova redação 
dada pelo artigo 4º, da Lei nº 3.773, de 04 de julho de 2002, resolve  CONCEDER 
LICENÇA-PRÊMIO, ao servidor DIOGO WEINGAERTNER, matrícula nº 2018901, 
ocupante do cargo de provimento efetivo de PROFESSOR, da SECRETARIA MU-
NICIPAL DE EDUCAÇÃO, referente ao QUINQUÊNIO 2015/2020,  pelo período 
de 03 (três) meses, com conversão em abono pecuniário de 1/3 (um terço), de 01 de 
agosto de 2020 a 30 de setembro de 2020.

Itajaí, 30 de julho de 2020.

PAULA BERTULINA BRODZINSKI
Secretária Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 1989/2020

A Secretária Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da 
atribuição que lhe confere a Portaria nº 1551/18, de 23 de maio de 2018, publicada 
no Jornal do Município – Edição nº 1917, de 25 de maio de 2018, e em conformi-
dade com o artigo 1º, da Lei nº 2.791, de 05 de janeiro de 1993, com nova redação 
dada pelo artigo 4º, da Lei nº 3.773, de 04 de julho de 2002, resolve  CONCEDER 
LICENÇA-PRÊMIO, a servidora DENISE DE MORAES SANTHIAGO MATHIO-
LA, matrícula nº 1472207, ocupante do cargo de provimento efetivo de PROFESSOR, 
da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, referente ao QUINQUÊNIO 
2015/2020,  pelo período de 03 (três) meses, com conversão em abono pecuniário de 
1/3 (um terço), de 01 de agosto de 2020 a 30 de setembro de 2020.

Itajaí, 30 de julho de 2020.

PAULA BERTULINA BRODZINSKI
Secretária Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 1990/2020

A Secretária Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da 
atribuição que lhe confere a Portaria nº 1551/18, de 23 de maio de 2018, publicada 
no Jornal do Município – Edição nº 1917, de 25 de maio de 2018, e em conformidade 
com o artigo 1º, da Lei nº 2.791, de 05 de janeiro de 1993, com nova redação dada 
pelo artigo 4º, da Lei nº 3.773, de 04 de julho de 2002, resolve  CONCEDER LICEN-
ÇA-PRÊMIO, a servidora MARIANA CIDRAL ROCHA MARINHO, matrícula nº 
1736602, ocupante do cargo de provimento efetivo de AGENTE EM ATIVIDADES 
DE EDUCAÇÃO, da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, referente ao 
QUINQUÊNIO 2012/2017,  pelo período de 03 (três) meses, com conversão em abo-
no pecuniário de 1/3 (um terço), de 01 de agosto de 2020 a 30 de setembro de 2020.

Itajaí, 30 de julho de 2020.

PAULA BERTULINA BRODZINSKI
Secretária Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 1991/2020

A Secretária Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da 
atribuição que lhe confere a Portaria nº 1551/18, de 23 de maio de 2018, publicada 
no Jornal do Município – Edição nº 1917, de 25 de maio de 2018, e em conformidade 
com o artigo 1º, da Lei nº 2.791, de 05 de janeiro de 1993, com nova redação dada 
pelo artigo 4º, da Lei nº 3.773, de 04 de julho de 2002, resolve  CONCEDER LICEN-
ÇA-PRÊMIO, a servidora JOICE FARIAS DA SILVA, matrícula nº 1782304, ocupan-
te do cargo de provimento efetivo de AGENTE EM ATIVIDADES DE EDUCAÇÃO, 
da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, referente ao QUINQUÊNIO 
2014/2019,  pelo período de 03 (três) meses, com conversão em abono pecuniário de 

Itajaí, 30 de julho de 2020.

PAULA BERTULINA BRODZINSKI
Secretária Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 1992/2020

A Secretária Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da 
atribuição que lhe confere a Portaria nº 1551/18, de 23 de maio de 2018, publicada 
no Jornal do Município – Edição nº 1917, de 25 de maio de 2018, e em conformi-
dade com o artigo 1º, da Lei nº 2.791, de 05 de janeiro de 1993, com nova redação 
dada pelo artigo 4º, da Lei nº 3.773, de 04 de julho de 2002, resolve  CONCEDER 
LICENÇA-PRÊMIO, a servidora MONIQUE LUCIANE CORRÊA, matrícula nº 

ADMINISTRATIVAS, da SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, referente ao 
QUINQUÊNIO 2015/2020,  pelo período de 03 (três) meses, com conversão em abo-
no pecuniário de 1/3 (um terço), de 01 de agosto de 2020 a 30 de setembro de 2020.

Itajaí, 30 de julho de 2020.

PAULA BERTULINA BRODZINSKI
Secretária Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 1993/2020

A Secretária Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da 
atribuição que lhe confere a Portaria nº 1551/18, de 23 de maio de 2018, publicada 
no Jornal do Município – Edição nº 1917, de 25 de maio de 2018, e em conformi-
dade com o artigo 1º, da Lei nº 2.791, de 05 de janeiro de 1993, com nova redação 
dada pelo artigo 4º, da Lei nº 3.773, de 04 de julho de 2002, resolve  CONCEDER 
LICENÇA-PRÊMIO, ao servidor EDER CÍCERO BIANCHI, matrícula nº 1295501, 
ocupante do cargo de provimento efetivo de AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS, da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, referente ao QUINQUÊNIO 2015/2020,  
pelo período de 03 (três) meses, com conversão em abono pecuniário de 1/3 (um 
terço), de 01 de agosto de 2020 a 30 de setembro de 2020.

Itajaí, 30 de julho de 2020.

PAULA BERTULINA BRODZINSKI
Secretária Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 1994/2020

A Secretária Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da 
atribuição que lhe confere a Portaria nº 1551/18, de 23 de maio de 2018, publicada 
no Jornal do Município – Edição nº 1917, de 25 de maio de 2018, e em conformidade 
com o artigo 1º, da Lei nº 2.791, de 05 de janeiro de 1993, com nova redação dada 
pelo artigo 4º, da Lei nº 3.773, de 04 de julho de 2002, resolve  CONCEDER LICEN-
ÇA-PRÊMIO, ao servidor ALDO JOÃO CALDEIRA, matrícula nº 525901, ocupante 
do cargo de provimento efetivo de GUARDA PATRIMONIAL, da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA, referente ao QUINQUÊNIO 2015/2020,  
pelo período de 03 (três) meses, com conversão em abono pecuniário de 1/3 (um 
terço), de 01 de agosto de 2020 a 30 de setembro de 2020.



LA, matrícula nº 1472207, ocupante do cargo de provimento efetivo de PROFESSOR, 

PORTARIA N.º 1991/2020

A Secretária Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da 
atribuição que lhe confere a Portaria nº 1551/18, de 23 de maio de 2018, publicada 
no Jornal do Município – Edição nº 1917, de 25 de maio de 2018, e em conformidade 
com o artigo 1º, da Lei nº 2.791, de 05 de janeiro de 1993, com nova redação dada 
pelo artigo 4º, da Lei nº 3.773, de 04 de julho de 2002, resolve  CONCEDER LICEN-
ÇA-PRÊMIO, a servidora JOICE FARIAS DA SILVA, matrícula nº 1782304, ocupan-
te do cargo de provimento efetivo de AGENTE EM ATIVIDADES DE EDUCAÇÃO, 
da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, referente ao QUINQUÊNIO 
2014/2019,  pelo período de 03 (três) meses, com conversão em abono pecuniário de 
1/3 (um terço), de 01 de agosto de 2020 a 30 de setembro de 2020.

Itajaí, 30 de julho de 2020.

PAULA BERTULINA BRODZINSKI
Secretária Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 1992/2020

A Secretária Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da 
atribuição que lhe confere a Portaria nº 1551/18, de 23 de maio de 2018, publicada 
no Jornal do Município – Edição nº 1917, de 25 de maio de 2018, e em conformi-
dade com o artigo 1º, da Lei nº 2.791, de 05 de janeiro de 1993, com nova redação 
dada pelo artigo 4º, da Lei nº 3.773, de 04 de julho de 2002, resolve  CONCEDER 
LICENÇA-PRÊMIO, a servidora MONIQUE LUCIANE CORRÊA, matrícula nº 
106001, ocupante do cargo de provimento efetivo de TÉCNICO EM ATIVIDADES 
ADMINISTRATIVAS, da SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, referente ao 
QUINQUÊNIO 2015/2020,  pelo período de 03 (três) meses, com conversão em abo-
no pecuniário de 1/3 (um terço), de 01 de agosto de 2020 a 30 de setembro de 2020.

Itajaí, 30 de julho de 2020.

PAULA BERTULINA BRODZINSKI
Secretária Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 1993/2020

A Secretária Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da 
atribuição que lhe confere a Portaria nº 1551/18, de 23 de maio de 2018, publicada 
no Jornal do Município – Edição nº 1917, de 25 de maio de 2018, e em conformi-
dade com o artigo 1º, da Lei nº 2.791, de 05 de janeiro de 1993, com nova redação 
dada pelo artigo 4º, da Lei nº 3.773, de 04 de julho de 2002, resolve  CONCEDER 
LICENÇA-PRÊMIO, ao servidor EDER CÍCERO BIANCHI, matrícula nº 1295501, 
ocupante do cargo de provimento efetivo de AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS, da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, referente ao QUINQUÊNIO 2015/2020,  
pelo período de 03 (três) meses, com conversão em abono pecuniário de 1/3 (um 
terço), de 01 de agosto de 2020 a 30 de setembro de 2020.

Itajaí, 30 de julho de 2020.

PAULA BERTULINA BRODZINSKI
Secretária Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 1994/2020

A Secretária Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da 
atribuição que lhe confere a Portaria nº 1551/18, de 23 de maio de 2018, publicada 
no Jornal do Município – Edição nº 1917, de 25 de maio de 2018, e em conformidade 
com o artigo 1º, da Lei nº 2.791, de 05 de janeiro de 1993, com nova redação dada 
pelo artigo 4º, da Lei nº 3.773, de 04 de julho de 2002, resolve  CONCEDER LICEN-
ÇA-PRÊMIO, ao servidor ALDO JOÃO CALDEIRA, matrícula nº 525901, ocupante 
do cargo de provimento efetivo de GUARDA PATRIMONIAL, da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA, referente ao QUINQUÊNIO 2015/2020,  
pelo período de 03 (três) meses, com conversão em abono pecuniário de 1/3 (um 
terço), de 01 de agosto de 2020 a 30 de setembro de 2020.

Itajaí, 30 de julho de 2020.

PAULA BERTULINA BRODZINSKI
Secretária Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 1995/2020

A Secretária Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da 
atribuição que lhe confere a Portaria nº 1551/18, de 23 de maio de 2018, publicada 
no Jornal do Município – Edição nº 1917, de 25 de maio de 2018, e em conformidade 
com o artigo 1º, da Lei nº 2.791, de 05 de janeiro de 1993, com nova redação dada 
pelo artigo 4º, da Lei nº 3.773, de 04 de julho de 2002, resolve  CONCEDER LICEN-
ÇA-PRÊMIO, ao servidor BENJAMIM DO ESPÍRITO SANTO AMORIM, matrícula 
nº 1133507, ocupante do cargo de provimento efetivo de GUARDA PATRIMONIAL, 
da SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA, referente ao QUIN-
QUÊNIO 2015/2020,  pelo período de 03 (três) meses, com conversão em abono 
pecuniário de 1/3 (um terço), de 01 de agosto de 2020 a 30 de setembro de 2020.

Itajaí, 30 de julho de 2020.

PAULA BERTULINA BRODZINSKI
Secretária Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 1996/2020

A Secretária Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da 
atribuição que lhe confere a Portaria nº 1551/18, de 23 de maio de 2018, publicada 
no Jornal do Município – Edição nº 1917, de 25 de maio de 2018, e em conformi-
dade com o artigo 1º, da Lei nº 2.791, de 05 de janeiro de 1993, com nova redação 
dada pelo artigo 4º, da Lei nº 3.773, de 04 de julho de 2002, resolve  CONCEDER 
LICENÇA-PRÊMIO, ao servidor FABIO RICARDO BITELBRUN, matrícula nº 
454702, ocupante do cargo de provimento efetivo de AGENTE DA AUTORIDADE 
DE TRÂNSITO, da SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA, 
referente ao QUINQUÊNIO 2014/2019,  pelo período de 03 (três) meses, com 
conversão em abono pecuniário de 1/3 (um terço), de 01 de agosto de 2020 a 30 de 
setembro de 2020.

Itajaí, 30 de julho de 2020.

PAULA BERTULINA BRODZINSKI
Secretária Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 1997/2020

A Secretária Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da 
atribuição que lhe confere a Portaria nº 1551/18, de 23 de maio de 2018, publicada 
no Jornal do Município – Edição nº 1917, de 25 de maio de 2018, e em conformidade 
com o artigo 1º, da Lei nº 2.791, de 05 de janeiro de 1993, com nova redação dada 
pelo artigo 4º, da Lei nº 3.773, de 04 de julho de 2002, resolve  CONCEDER LICEN-
ÇA-PRÊMIO, a servidora ROSANGELA GOMES, matrícula nº 1297601, ocupante 
do cargo de provimento efetivo de GUARDA PATRIMONIAL, da SECRETARIA 
MUNICIPAL DA FAZENDA, referente ao QUINQUÊNIO 2015/2020,  pelo período 
de 03 (três) meses, com conversão em abono pecuniário de 1/3 (um terço), de 01 de 
agosto de 2020 a 30 de setembro de 2020.

Itajaí, 30 de julho de 2020.

PAULA BERTULINA BRODZINSKI
Secretária Municipal de Administração e Gestão de Pessoas=





PORTARIA N.º 2025/2020

A Secretária Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da 
atribuição que lhe confere a Portaria nº 1551/18, de 23 de maio de 2018, publicada 
no Jornal do Município – Edição nº 1917, de 25 de maio de 2018, em conformidade 
com o Decreto nº 5.538, de 01 de setembro de 1997, resolve AUTORIZAR o servidor 
BRUNO OTÁVIO DA CRUZ GOMES, matrícula nº 2283601, ocupante do cargo de 
provimento em comissão de ASSESSOR II, junto a PROCURADORIA-GERAL DO 
MUNICÍPIO, portador da CNH nº 06936518114, categoria B, a dirigir, eventual-
mente, veículo oficial da Prefeitura Municipal de Itajaí, tendo como data final, 31 de 
dezembro de 2020, ou, se antes, na data de desligamento do cargo em epígrafe.

Itajaí, 03 de agosto de 2020.

PAULA BERTULINA BRODZINSKI
Secretária Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 2026/2020

A Secretária Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da 
atribuição que lhe confere a Portaria nº 1551/18, de 23 de maio de 2018, publicada no 
Jornal do Município – Edição nº 1917, de 25 de maio de 2018, em conformidade com 
o Decreto nº 5.538, de 01 de setembro de 1997, resolve AUTORIZAR a servidora LI-
GIA DINIS SEDREZ, matrícula nº 1826701, admitida para exercer emprego público 
de AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE, junto a SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE, portadora da CNH nº 03936726710, categoria AB, a dirigir, eventualmente, 
veículo oficial da Prefeitura Municipal de Itajaí, tendo como data final, 31 de dezem-
bro de 2020, ou, se antes, na data de desligamento do cargo em epígrafe.

Itajaí, 03 de agosto de 2020.

PAULA BERTULINA BRODZINSKI
Secretária Municipal de Administração e Gestão de Pessoas
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ATOS DO IPI

ATA Nº 245 DA DÉCIMA OITAVA REUNIÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO 
MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA – CMP - GESTÃO 2019/2020 DO REGIME 
PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO 
MUNICÍPIO DE ITAJAÍ. Aos vinte e quatro dias do mês de junho do ano de dois 
mil e vinte (24/06/2020) às 14h00 (quatorze horas), reuniram-se em sessão ordinária 
remota, os conselheiros devidamente nominados representando suas entidades, sob a 
Presidência da Conselheira Sra. Jane de Fátima Gomes Furtado. Compondo o quórum 
estavam presentes os Conselheiros: Sr. Fernando Castellon Filho, Sr. Ivo Olampio 
Vicente, Sr. João Alberto da Silva, Sra. Constância da Silva Anacleto, Sra. Jaci Ronchi 
da Luz, a Sra. Márcia Bertoldi Pereira, Sr. Luciano Pinheiro dos Santos, Sr. Elton 
José Blageski Junior, Sr. Maurício José da Silva, e Sra. Fernanda da Silva Assaf. 
Registrada a presença da Diretora Presidente do IPI, Sra. Maria Elisabeth Bittencourt. 
PRIMEIRO ASSUNTO DO DIA: LEITURA E APROVAÇÃO DA ATA Nº 244: A 
Presidente do CMP pôs em debate e deliberação a ata da reunião n. 244 do CMP, 
sendo esta aprovada por todos os Conselheiros. SEGUNDO ASSUNTO DO DIA: 
PORTARIA N. 14.816 DE 19 DE JUNHO DE 2020: Os Conselheiros passaram a 
discutir sobre a Portaria nº. 14.816, de 19/06/2020, publicada pela Secretaria Especial 
de Previdência e Trabalho do Ministério da Economia, que trata da aplicação do 
artigo 9º da LC nº. 173. Os Conselheiros lembraram que o Município, por meio da 
Secretaria da Fazenda, já havia comunicado o CMP sobre a suspensão do repasse da 
contribuição patronal entre os meses de março e dezembro de 2020, todavia, conclu-
íram que há a necessidade de edição de lei específica para a referida suspensão, nos 
termos do artigo 1º da Portaria n. 14.816. A Diretora Presidente do IPI explicou que 
a suspensão se dá em razão da diminuição de receita do Município em razão da pan-
demia do coronavírus, conforme autorizava a LC nº 173. Explicou ainda que o termo 
de parcelamento já existente continuaria sendo pago normalmente, não entrando na 
suspensão. Os Conselheiros observaram que a LC nº. 173 e a o Portaria nº autorizam 
a suspensão e parcelamento das contribuições devidas sem o acréscimo de multa, 
todavia, os valores deverão ser atualizados mensalmente e com a aplicação de juros, 
respeitando-se como limite mínimo a meta atuarial.     TERCEIRO ASSUNTO DO 
DIA: OFÍCIO ENVIADO PELO CONSELHO FISCAL AO CMP: A Presidente do 

CMP informou o recebimento de ofício encaminhado pelo Conselho Fiscal ao CMP, 
no qual questiona a deliberação deste Conselho a respeito da autorização para que o 
Município utilizasse parte do fundo de reserva do IPI para o pagamento de benefícios 
previdenciários de segurados do regime de repartição. Os Conselheiros debateram 
a questão, lembrando que inclusive o Ministério Público afirmou não haver irregu-
laridades na situação aventada. Os Conselheiros deliberaram por encaminhar uma 
resposta ao Conselho Fiscal, via ofício, ficando a Presidente do CMP responsável pela 
construção do documento, que deverá ser aprovado no grupo de whatsapp do CMP. 
ASSUNTOS GERAIS: A Presidente do CMP comunicou o pedido de afastamento da 
Conselheira Gleide Nara de Amorim, representante do Sindicato, que irá concorrer na 
eleição municipal de 2020. Nada mais havendo, foi encerrada a décima oitava reunião 
ordinária do colegiado. Eu, Fernando Castellón Filho, lavrei a presente que depois de 
lida, discutida e aprovada, vai assinada por todos os presentes. Itajaí (SC), 24 de junho 
de 2020.

JANE DE FÁTIMA GOMES FURTADO
PRESIDENTE  

FERNANDO CASTELLON FILHO
Secretário do CMP

IVO OLAMPIO VICENTE

MAURÍCIO JOSÉ DA SILVA

MÁRCIA BERTOLDI PEREIRA

LUCIANO PINHEIRO DOS SANTOS

JACI RONCHI DA LUZ

FERNANDA DA SILVA ASSAF

JOÃO ALBERTO DA SILVA  

CONSTÂNCIA DA SILVA ANACLETO
  
ELTON JOSE BLAGESKI JUNIOR



Vicente, Sr. João Alberto da Silva, Sra. Constância da Silva Anacleto, Sra. Jaci Ronchi 
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a questão, lembrando que inclusive o Ministério Público afirmou não haver irregu-
laridades na situação aventada. Os Conselheiros deliberaram por encaminhar uma 
resposta ao Conselho Fiscal, via ofício, ficando a Presidente do CMP responsável pela 
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ordinária do colegiado. Eu, Fernando Castellón Filho, lavrei a presente que depois de 
lida, discutida e aprovada, vai assinada por todos os presentes. Itajaí (SC), 24 de junho 
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Secretário do CMP

IVO OLAMPIO VICENTE

MAURÍCIO JOSÉ DA SILVA
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ATOS DO PROCON

ATOS DA PROCURADORIA

PORTARIA PGM Nº 003, DE 14 DE JULHO DE 2020.

SUSPENDE A JORNADA DE TRABALHO NO ÂMBITO DA PROCURADO-
RIA-GERAL DO MUNICÍPIO DE ITAJAÍ EM DECORRÊNCIA DA SITUAÇÃO 

DE EMERGÊNCIA EM SAÚDE PÚBLICA PELA DOÊNÇA COVID-19 E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

CONSIDERANDO a permanência da SITUAÇÃO DE EMERGÊNCIA em Saúde 
Pública no Município de Itajaí, em razão de epidemia de doença infecciosa viral res-
piratória – COVID-19, causada pelo agente Novo Coronavírus, nos termos do Decreto 

no 11.868/2020;

CONSIDERANDO que a situação demanda o emprego de medidas de prevenção, 

controle e contenção de riscos, danos e agravos à saúde pública, a fim de evitar a 
disseminação da doença;

CONSIDERANDO os resultados positivos de testagem para COVID-19 em servi-
dores da Procuradoria-Geral do Município e a utilização de métodos e dinâmica de 
trabalho a fim de evitar a disseminação da doença dentro do órgão público;

ESTABELECE a rotina de trabalho no âmbito da Procuradoria-Geral do Município 
nos seguintes termos:

Art. 1º Ficam dispensados do trabalho presencial no âmbito dos órgãos da Procura-

doria-Geral do Município todos os servidores, pelo período previsto de 15 de julho 
de 2020 a 22 de julho de 2020, durante o qual não haverá atendimento presencial ao 
público em todas as dependências da Procuradoria-Geral do Município, bem como 



ficam suspensos os prazos em Processos Administrativos e em Processos Adminis-
trativos Disciplinares, as audiências, reuniões e sessões presencias de Conselhos, no 

âmbito da Procuradoria-Geral do Município e Procuradorias Especializadas.

Art. 2º No período mencionado no artigo anterior só serão realizados os trabalhos que 

necessitarem de atuação urgente de servidores da Procuradoria-Geral do Município 
e de seus órgãos especializados, desde que o trabalho possa ser realizado por algum 
meio remoto, ficando autorizado todos os meios eletrônicos de comunicação e envio 

de documentos durante o referido período.

Art. 3º No período mencionado não serão realizados em nenhuma hipótese atendi-

mento presencial, bem como deverá ser realizada a desinfecção e limpeza de superfí-
cies e objetos no âmbito de todos os órgãos da Procuradoria-Geral do Município.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura de Itajaí, 14 de julho de 2020.

GASPAR LAUS
Procurador-Geral do Município

ATOS DA SEC. FAZENDA

ATOS DO SEMASA

TOMADA DE PREÇOS Nº 004/2019

Processo Administrativo Nº 2019-SAN-051109

EXTRATO DO ADITIVO 004 AO CONTRATO Nº 074/2019

Contratada: CR ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA. CNPJ: 01.650.178/0001-40. Só-
cios: Walney Agílio Raimondi, CPF 040.457.329-00, e Vendelino Maicon Raimondi, 
CPF 049.146.779-62.  Objeto: Contratação de empresa para execução das alterações 
nas obras civis da Segunda Etapa da Estação de Tratamento de Esgoto – ETE Cidade 
Nova, do Sistema de Esgotamento Sanitário do SEMASA. O prazo de execução dos 
serviços será prorrogado por 1 (um) mês, ou seja, de 6/8/2020 a 6/9/2020. O serviço 
deverá estar de acordo com a Lei n° 8.666/93 e suas alterações. Data de Assinatura: 
04/8/2020.

Itajaí/SC, 04 de Agosto de 2020.

Diego Antônio da Silva
Diretor Geral

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 009/2020

Processo Administrativo Nº 2020-SAN-054522
EXTRATO DO ADITIVO 01 AO CONTRATO Nº 056/2020

Contratada: AMCANAÃ EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA, CNPJ: 
01.044.210/0001-44. Sócios:  Adeir Borges Matos, CPF: 934.382.658-34 e Elenice 
Silva Borges Matos, CPF: 039.857.908-33. Objeto: Aquisição de motobombas para 
pressurização de redes de água tratada do município de Itajaí-SC. O prazo de execu-
ção dos serviços será prorrogado por 1 (um) mês, ou seja, de 4/8/2020 a 4/9/2020. 
O serviço deverá estar de acordo com a Lei n° 8.666/93 e suas alterações. Data de 
Assinatura: 04/8/2020.

Itajaí/SC, 04 de Agosto de 2020.

Diego Antônio da Silva
Diretor Geral

EXTRATO DE ADITIVO

Processo Administrativo Nº 2019-SAN-049033

Aditivo 004 ao Contrato Nº 061/2019

Contratada: BOSCH METAL LIGA LTDA, CNPJ nº 10.809.809/0001-12. Sócios: 
Francisco de Assis Bosch, CPF Nº 393.355.429-20 e Paulo Eduardo Bosch – CPF N° 
058.737.949-95.  Objeto: Contratação de empresa especializada para fabricação de 02 
(dois) conjuntos de comportas tipo Stop-Log, com fornecimento dos Memoriais de 
Cálculo e dos Projetos de Engenharia. O prazo de execução do contrato fica prorroga-
do por mais 30 (trinta) dias, e o prazo para a vigência do contrato fica prorrogado por 
mais 120(cento e vinte) dias, a contar de 29/07/2020.
Data da assinatura: 29/07/2020.

Itajaí/SC, 29 de Julho de 2020.

Diego Antonio da Silva
Diretor Geral - SEMASA

EXTRATO DE ADITIVO

Processo Administrativo Nº 2019-SAN-051088

Aditivo nº 003 ao Contrato nº 059/2019

Contratada: EGM ENGENHARIA AMBIENTAL EIRELI, CNPJ sob nº. 

PRORROGAÇÃO do prazo de execução da contratação de serviço de engenharia para 
elaboração de projeto básico e executivo, incluindo planilha de orçamento e termo 
de referência dos equipamentos, para instalação de sistema de coleta e tratamento 
de emissão de gases odorantes na Estação de Tratamento de Esgoto (ETE) – Cidade 
Nova. O prazo para a execução do contrato fica prorrogado por 90 (noventa) dias, ou 
seja, até o dia 30/10/2020.
Data da assinatura: 30/07/2020.

Itajaí/SC, 30 de julho de 2020.

Diego Antonio da Silva
Diretor Geral  - SEMASA

ADITIVO Nº. 001 AO CONTRATO Nº. 035/2019
Processo Administrativo Nº 2019-FAT-048266

EXTRATO DE ADITIVO

ADITIVO Nº 001 ao CONTRATO Nº 035/2019
Contratado: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL CNPJ 00.360.305/1868-87. Repre-
sentante Legal: Eric de Andrade dos Santos Pio (Procurador). OBJETO: Aditar o 
Contrato de Nº 035/2019, conforme Credenciamento 002/2019, Portaria nº 039/2019, 
referente a renovação do contrato para a prestação de serviços de instituição financei-
ra autorizada a funcionar pelo Banco Central Do Brasil na forma de banco múltiplo, 
comercial ou cooperativo e cooperativa de crédito, em proceder a arrecadação de 
fatura(s) de serviços emitidas pelo SEMASA. Valor Total Estimado: R$ 92.476,60 
(noventa e dois mil, quatrocentos e setenta e seis reais, sessenta centavos), com início 
a contar de 02/08/2020 e término em 02/10/2020.  A prestação dos serviços deverá ser 
efetuada de acordo com a Lei 8.666/93 e suas alterações.
Data de Assinatura: 22/07/2020.

Itajaí/SC, 22 de Julho de 2020.

Jorge Luis Andrade
Diretor Geral e.e.

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N° 013/2020
Processo Administrativo Nº 2020-SUP-056028

O SEMASA – Serviço Municipal de Água, Saneamento e Infraestrutura, situado à 
Rua Heitor Liberato, 1.189 – Vila Operária – Itajaí – SC, torna público, que fará rea-
lizar licitação, na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO para Aquisição de produtos 
para desinfecção, contra COVID-19, para mãos, superfície e ares-condicionados, 
contendo agente biocida de larga espectro e comprovada eficiência, mediante as espe-
cificações e condições previstas no EDITAL, sob a regência da Lei 10.520, de 17 de 
julho de 2002, 8.666/93 e alterações posteriores, Decreto Federal nº 10.024/19.
O EDITAL encontra-se à disposição dos interessados para verificação no Departa-
mento de Licitações e Contratos do SEMASA, das 13 às 19 horas, de segunda a sexta-
-feira, ou poderão fazer o download, através dos sites www.comprasgovernamentais.
gov.br e www.semasaitajai.com.br/licitacoes.
A sessão pública ocorrerá às 13h30 do dia 17 de agosto de 2020, no Portal de Com-
pras do Governo Federal – www.comprasgovernamentais.gov.br, com participação 
aberta às proponentes e ao público.

Itajaí/SC, 3 de agosto de 2020.
 
Diego Antônio da Silva
Diretor Geral - SEMASA



Contratada: EGM ENGENHARIA AMBIENTAL EIRELI, CNPJ sob nº. 
18.670.709/0001-60. Sócio: Renan Cesar Lindner, CPF Nº 769.839.359-34. Objeto: 
PRORROGAÇÃO do prazo de execução da contratação de serviço de engenharia para 
elaboração de projeto básico e executivo, incluindo planilha de orçamento e termo 
de referência dos equipamentos, para instalação de sistema de coleta e tratamento 
de emissão de gases odorantes na Estação de Tratamento de Esgoto (ETE) – Cidade 
Nova. O prazo para a execução do contrato fica prorrogado por 90 (noventa) dias, ou 
seja, até o dia 30/10/2020.
Data da assinatura: 30/07/2020.

Itajaí/SC, 30 de julho de 2020.

Diego Antonio da Silva
Diretor Geral  - SEMASA

ADITIVO Nº. 001 AO CONTRATO Nº. 035/2019
Processo Administrativo Nº 2019-FAT-048266

EXTRATO DE ADITIVO

ADITIVO Nº 001 ao CONTRATO Nº 035/2019
Contratado: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL CNPJ 00.360.305/1868-87. Repre-
sentante Legal: Eric de Andrade dos Santos Pio (Procurador). OBJETO: Aditar o 
Contrato de Nº 035/2019, conforme Credenciamento 002/2019, Portaria nº 039/2019, 
referente a renovação do contrato para a prestação de serviços de instituição financei-
ra autorizada a funcionar pelo Banco Central Do Brasil na forma de banco múltiplo, 
comercial ou cooperativo e cooperativa de crédito, em proceder a arrecadação de 
fatura(s) de serviços emitidas pelo SEMASA. Valor Total Estimado: R$ 92.476,60 
(noventa e dois mil, quatrocentos e setenta e seis reais, sessenta centavos), com início 
a contar de 02/08/2020 e término em 02/10/2020.  A prestação dos serviços deverá ser 
efetuada de acordo com a Lei 8.666/93 e suas alterações.
Data de Assinatura: 22/07/2020.

Itajaí/SC, 22 de Julho de 2020.

Jorge Luis Andrade
Diretor Geral e.e.

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N° 013/2020
Processo Administrativo Nº 2020-SUP-056028

O SEMASA – Serviço Municipal de Água, Saneamento e Infraestrutura, situado à 
Rua Heitor Liberato, 1.189 – Vila Operária – Itajaí – SC, torna público, que fará rea-
lizar licitação, na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO para Aquisição de produtos 
para desinfecção, contra COVID-19, para mãos, superfície e ares-condicionados, 
contendo agente biocida de larga espectro e comprovada eficiência, mediante as espe-
cificações e condições previstas no EDITAL, sob a regência da Lei 10.520, de 17 de 
julho de 2002, 8.666/93 e alterações posteriores, Decreto Federal nº 10.024/19.
O EDITAL encontra-se à disposição dos interessados para verificação no Departa-
mento de Licitações e Contratos do SEMASA, das 13 às 19 horas, de segunda a sexta-
-feira, ou poderão fazer o download, através dos sites www.comprasgovernamentais.
gov.br e www.semasaitajai.com.br/licitacoes.
A sessão pública ocorrerá às 13h30 do dia 17 de agosto de 2020, no Portal de Com-
pras do Governo Federal – www.comprasgovernamentais.gov.br, com participação 
aberta às proponentes e ao público.

Itajaí/SC, 3 de agosto de 2020.
 
Diego Antônio da Silva
Diretor Geral - SEMASA

ATOS DA SUPERINTENDÊNCIA
DO PORTO

RETIFICAÇÃO
 
O Superintendente do Porto de Itajaí, no uso de suas atribuições que lhe são con-
feridas pelo artigo 1º da Lei Municipal nº 3.513/00, consonante ao artigo 3º da Lei 
Complementar nº 366, de 20 de dezembro de 2019;

RESOLVE:
Art. 1º RETIFICAR as portarias 006, 007, 008, 009, 010, 011 e 012, de 31/01/2020, 
publicadas à página 23 do Jornal do Município, edição 2190, de 31/01/2020; as 
portarias 013, 014, 015, 016, 017, 018, 019, 020 e 021, de 31/01/2020, publicadas 
à página 24 do Jornal do Município, edição 2190, de 31/01/2020; as portarias 022, 
023, 024, 024, 026, 027, 028, 029 e 030, de 31/01/2020, publicadas à página 25 
do Jornal do Município, edição 2190, de 31/01/2020; as portarias 031, 032, 033 e 
034, de 31/01/2020, publicadas à página 26 do Jornal do Município, edição 2190, 
de 31/01/2020; a portaria 036, de 31/01/2020, publicada à página 15 do Jornal do 
Município, edição 2194, de 07/02/2020; e a portaria 105, de 23/07/2020, publicada à 
página 30 do Jornal do Município, edição 2268, de 24/07/2020;

Onde se lê:
“...artigos 1º e 3º da Lei Municipal nº 3.513/00;
Considerando a Lei Complementar nº 366, de 20 de dezembro de 2019; ”

Leia-se:
“...artigo 1º da Lei Municipal nº 3.513/00, consonante ao artigo 3º da Lei Comple-
mentar nº 366, de 20 de dezembro de 2019; ”

Dê-se ciência, publique – se e cumpra-se.
Itajaí, 30 de julho de 2020.

Eng.º Marcelo Werner Salles

PORTARIA Nº 107 DE 03 DE AGOSTO DE 2020
DESÍGNA EMPREGADO PÚBLICO EFETIVO PARA EXERCÍCIO INTERINO 
DE FUNÇÃO DE CONFIANÇA

O Superintendente do Porto de Itajaí, no uso de suas atribuições que lhe são confe-
ridas pelo artigo 1º da Lei Municipal nº 3.513/00, e considerando o artigo 3º da Lei 
Complementar nº 366 de 20 de dezembro de 2019;



RESOLVE:

Art. 1º - Designar, nos termos do artigo 42º, da Lei Complementar nº 366, de 20 de 
dezembro 2019, ANDREY DOS SANTOS RABELO, empregado público ocupante 
de cargo efetivo de guarda portuário, para exercer, interinamente, a função de confian-
ça de CHEFE DE EQUIPE DE RONDA PORTUÁRIA desta Superintendência, pelo 
período de 28 de julho a 04 de agosto de 2020, durante o afastamento do titular.

Art. 2º - Esta portaria tem efeitos retroativos a 28/07/2020.

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.
 
Itajaí, 03 de agosto de 2020.

Engº. Marcelo Werner Salles
Superintendente do Porto de Itajaí

ATOS DA SEC. GOVERNO

AVISO DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS DA LICITAÇÃO NA 
MODALIDADE TOMADA DE PREÇOS Nº 013/2020

A Comissão de Licitação da Prefeitura de Itajaí – SC informa que o julgamento das 
propostas de preços da Tomada de Preços nº 013/2020, cujo objeto consiste na EXE-
CUÇÃO DAS OBRAS DE CANALIZAÇÃO NA RUA MINERAL, LOCALIZADA 
NO BAIRRO LIMOEIRO – MUNICÍPIO DE ITAJAÍ, resultou no seguinte:

Empresas classificadas:

PACOPEDRA PAVIMENTADORA E COMÉRICO DE PEDRAS LTDA. com valor 
de R423.170,61, ADRIANE POHL VICENTE EIRELI com valor de R$472.705,56, 
TERRAPLENAGEM E TRANSPORTES AUGUSTO LTDA. com valor de 
R$486.879,60

Empresa vencedora:

PACOPEDRA PAVIMENTADORA E COMÉRICO DE PEDRAS LTDA. com valor 
de R423.170,61

Itajaí, SC 04 de agosto de 2020.

Extrato: CONTRATO Nº 225/2020
Nome: Município de Itajaí
Empresa: COMPANHIA BRASILEIRA DE CARTUCHOS
CNPJ: 57.494.031/0010-54
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Modalidade: Inexigibilidade
Referência Modalidade: 099/2020
Número do Processo: 1910094/2020
Objeto: AQUISIÇÃO DE 12 (DOZE) ESPINGARDAS CALIBRE .12, MODELO 
PUMP CBC MILITARY 3.0 RT 16” TACTICAL, PARA GUARDA MUNICIPAL DE 
ITAJAÍ, CONFORME ARTIGO 25, I DA LEI 8.666/93 E ARTIGOS 32, 33 E 35 DA 
INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 017/2010.
Motivo: 
Data Assinatura: 31/07/2020
Valor: 73.250,52   (setenta e três mil, duzentos e cinquenta reais e cinquenta e dois 
centavos)

Extrato: 18º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 028/2015 
Nome: Município de Itajaí
Empresa: SIM COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA
CNPJ: 08.160.936/0001-91
Quadro Societário: Jorge Goetten de Lima
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Número do Processo: 1750051/2020
Objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PORTEIRO COM UTILIZAÇÃO DE 
RÁDIO COMUNICAÇÃO (LOTE 1).

Motivo: Constitui objeto deste aditivo a prorrogação do contrato, pelo período de 
01/04/2020 a 30/09/2020, em razão da necessidade de permanência dos serviços pois 
a sua interrupção poderia causar prejuízo ao erário público.
Data Assinatura: 01/04/2020
Valor: 367.657,80   (trezentos e sessenta e sete mil, seiscentos e cinquenta e sete reais 
e oitenta centavos)

Extrato: 20º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 027/2015 
Nome: Município de Itajaí
Empresa: MINISTER SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA LTDA
CNPJ: 05.913.862/0001-29
Quadro Societário: Jorge Goetten de Lima,Milton Goetten de Lima Sobrinho
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Número do Processo: 1750052/2020
Objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA COM UTILIZAÇÃO DE 
RÁDIO DE COMUNICAÇÃO (LOTE 2).
Motivo: Constitui objeto deste aditivo a prorrogação do contrato, pelo período de 
01/04/2020 a 30/09/2020, em razão da necessidade de permanência dos serviços para 
preservação do patrimônio público.
Data Assinatura: 01/04/2020
Valor: 1.963.165,92   (um milhão, novecentos e sessenta e três mil, cento e sessenta e 
cinco reais e noventa e dois centavos)

Extrato: 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 093/2020 
Nome: Município de Itajaí
Empresa: ANDRE SOARES LEITE ME
CNPJ: 29.104.183/0001-77
Quadro Societário: ANDRÉ SOARES LEITE
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Número do Processo: 0770017/2020
Objeto: CREDENCIAMENTO DE ENTIDADES EDUCACIONAIS PRIVADAS 
COM E SEM FINS LUCRATIVOS PARA ATENDER AO ANO LETIVO ESCO-
LAR.
Motivo: O objeto do presente aditivo constitui na retificação de cláusula contratual 
conforme abaixo: 

Onde se lê: 
3) ATENDIMENTO DE 20 (VINTE) VAGAS, SENDO QUE TODAS SERÃO PARA 
O PERÍODO PARCIAL – PARA CRIANÇAS DE 4 (QUATRO) ANOS A 5 (CINCO) 
ANOS, 11 (ONZE) MESES E 29 (VINTE E NOVE) DIAS – COM FINS LUCRATI-
VOS.

Leia-se: 
3) ATENDIMENTO DE 20 (VINTE) VAGAS, SENDO QUE TODAS SERÃO 
PARA O PERÍODO INTEGRAL – PARA CRIANÇAS DE 4 (QUATRO) ANOS A 5 
(CINCO) ANOS, 11 (ONZE) MESES E 29 (VINTE E NOVE) DIAS – COM FINS 
LUCRATIVOS.

Data Assinatura: 18/03/2020

Extrato: 2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 130/2020
Nome: Município de Itajaí
Empresa: FOTOSENSORES TECNOLOGIA ELETRÔNICA LTDA
CNPJ: 73.688.517/0001-99
Quadro Societário: Francisco Baltazar Neto,Julio Antonio Marcello Boffa
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Número do Processo: 1890043/2020
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE GESTÃO DE TRÂNSITO CONTEMPLANDO A LOCAÇÃO, A 
IMPLANTAÇÃO, A MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DE EQUIPA-
MENTOS DE FISCALIZAÇÃO AUTOMÁTICA DE TRÂNSITO E DISPONIBILI-
ZAÇÃO DE SISTEMA DE PROCESSAMENTO DE INFRAÇÕES DE TRÂNSITO.
Motivo: Constitui objeto deste aditivo, a prorrogação do contrato pelo período de 60 
(sessenta) dias, ou seja, de 06/07/2020 a 04/09/2020, em razão da necessidade da con-
tinuidade dos serviços de fiscalização eletrônica, conforme as justificativas constantes 
no processo administrativo supracitado.
Data Assinatura: 24/06/2020
Valor: 396.545,58   (trezentos e noventa e seis mil, quinhentos e quarenta e cinco reais 
e cinquenta e oito centavos)

Extrato: 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 240/2019 
Nome: Município de Itajaí
Empresa: ETEC CONSTRUÇÃO E TERRAPLANAGEM EIRELI ME
CNPJ: 26.042.248/0001-09
Quadro Societário: Eduardo Nicoleit ,Emerson Bruno Ferreira

Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Número do Processo: 1550034/2020
Objeto: EXECUÇÃO DAS OBRAS DE REVITALIZAÇÃO DO CAMINHO DE 
XINXIANG, BAIRRO CABEÇUDAS.
Motivo: Constitui objeto deste aditivo, a prorrogação do prazo de execução por 90 
(noventa) dias, ou seja, de 02/06/2020 a 31/08/2020 e do prazo de contrato por 90 
(noventa) dias, ou seja, 16/09/2020 a 15/12/2020, devido ao atraso  dos repasses 
efetuados pela Caixa Econômica Federal, pois tal obra se trata de um Contrato de 
Repasse OGU nº 847723/2017/MTUR/CAIXA - Programa de Desenvolvimento e 
Promoção do Turismo.
Data Assinatura: 01/06/2020

Extrato: CONTRATO Nº 224/2020 
Nome: Município de Itajaí
Empresa: 
CNPJ: 
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Modalidade: Dispensa
Referência Modalidade: 098/2020
Número do Processo: 1480090/2020
Objeto: Através do presente Contrato os LOCADORES obrigam-se a dar em locação 
ao LOCATÁRIO um imóvel, localizado na RUA NESTOR DOS SANTOS, 1131, 
BAIRRO CORDEIROS – ITAJAÍ - SC, que servirá para a instalação do Centro de 
Arte e Lazer Votorantim, objeto da matrícula 18.022, do 2º Ofício de Registro de 
Imóveis de Itajaí – SC, cadastro PMI nº 766004.
Motivo: 
Data Assinatura: 29/07/2020
Valor: 156.000,00   (cento e cinquenta e seis mil reais)

Extrato: CONTRATO Nº 006/2020 FMAS
Nome: Fundo Municipal de Assistência Social
Empresa: FACE CARD ADMINISTRADORA DE CARTÃ•ES LTDA ME
CNPJ: 21.935.659/0001-00
Quadro Societário: FERNANDA FABIOLA JOSIANE PAREDEZ KUHNE PEREI-
RA,ANGELO EDUARDO FERNANDES FRANZONI
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Modalidade: Dispensa
Referência Modalidade: 003/2020 FMAS
Número do Processo: 1900067/2020
Objeto: FORNECIMENTO DE 526 CARTÕES ALIMENTAÇÃO – MODALIDA-
DE CARTÃO SOCIAL, A SEREM ENTREGUES ATRAVÉS DA POLÍTICA DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE ITAJAÍ, CONFORME CRITÉRIOS 
ESTABELECIDOS PELA LEI MUNICIPAL Nº 6.828/2017
Motivo: 
Data Assinatura: 30/07/2020
Valor: 73.366,48   (setenta e três mil, trezentos e sessenta e seis reais e quarenta e oito 
centavos)

Rogério Camargo
Presidente da Comissão 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 099/2020 
Processo Administrativo nº 1910094/2020

O Município de Itajaí torna público que contratou, mediante Inexigibilidade de Lici-
tação, com a empresa COMPANHIA BRASILEIRA DE CARTUCHOS, a AQUI-
SIÇÃO DE 12 (DOZE) ESPINGARDAS CALIBRE .12, MODELO PUMP CBC 
MILITARY 3.0 RT 16” TACTICAL, PARA GUARDA MUNICIPAL DE ITAJAÍ, 
CONFORME ARTIGOS 32, 33 E 35 DA INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 017/2010, 
pelo valor total de R$ 73.250,52 (setenta e três mil, duzentos e cinquenta reais e 
cinquenta e dois centavos), sendo R$ 6.104,21 (seis mil, cento e quatro reais e vinte 
e um centavos) cada, com fundamento no inciso I, do artigo 25, da Lei nº 8.666/93 e 
alterações posteriores. 

Itajaí, 31 de julho de 2020.

JEAN CARLOS SESTREM
Secretário Municipal de Governo
 



IMPLANTAÇÃO, A MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DE EQUIPA-

Valor: 396.545,58   (trezentos e noventa e seis mil, quinhentos e quarenta e cinco reais 

Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Número do Processo: 1550034/2020
Objeto: EXECUÇÃO DAS OBRAS DE REVITALIZAÇÃO DO CAMINHO DE 
XINXIANG, BAIRRO CABEÇUDAS.
Motivo: Constitui objeto deste aditivo, a prorrogação do prazo de execução por 90 
(noventa) dias, ou seja, de 02/06/2020 a 31/08/2020 e do prazo de contrato por 90 
(noventa) dias, ou seja, 16/09/2020 a 15/12/2020, devido ao atraso  dos repasses 
efetuados pela Caixa Econômica Federal, pois tal obra se trata de um Contrato de 
Repasse OGU nº 847723/2017/MTUR/CAIXA - Programa de Desenvolvimento e 
Promoção do Turismo.
Data Assinatura: 01/06/2020

Extrato: CONTRATO Nº 224/2020 
Nome: Município de Itajaí
Empresa: 
CNPJ: 
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Modalidade: Dispensa
Referência Modalidade: 098/2020
Número do Processo: 1480090/2020
Objeto: Através do presente Contrato os LOCADORES obrigam-se a dar em locação 
ao LOCATÁRIO um imóvel, localizado na RUA NESTOR DOS SANTOS, 1131, 
BAIRRO CORDEIROS – ITAJAÍ - SC, que servirá para a instalação do Centro de 
Arte e Lazer Votorantim, objeto da matrícula 18.022, do 2º Ofício de Registro de 
Imóveis de Itajaí – SC, cadastro PMI nº 766004.
Motivo: 
Data Assinatura: 29/07/2020
Valor: 156.000,00   (cento e cinquenta e seis mil reais)

Extrato: CONTRATO Nº 006/2020 FMAS
Nome: Fundo Municipal de Assistência Social
Empresa: FACE CARD ADMINISTRADORA DE CARTÃ•ES LTDA ME
CNPJ: 21.935.659/0001-00
Quadro Societário: FERNANDA FABIOLA JOSIANE PAREDEZ KUHNE PEREI-
RA,ANGELO EDUARDO FERNANDES FRANZONI
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Modalidade: Dispensa
Referência Modalidade: 003/2020 FMAS
Número do Processo: 1900067/2020
Objeto: FORNECIMENTO DE 526 CARTÕES ALIMENTAÇÃO – MODALIDA-
DE CARTÃO SOCIAL, A SEREM ENTREGUES ATRAVÉS DA POLÍTICA DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE ITAJAÍ, CONFORME CRITÉRIOS 
ESTABELECIDOS PELA LEI MUNICIPAL Nº 6.828/2017
Motivo: 
Data Assinatura: 30/07/2020
Valor: 73.366,48   (setenta e três mil, trezentos e sessenta e seis reais e quarenta e oito 
centavos)

Rogério Camargo
Presidente da Comissão 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 099/2020 
Processo Administrativo nº 1910094/2020

O Município de Itajaí torna público que contratou, mediante Inexigibilidade de Lici-
tação, com a empresa COMPANHIA BRASILEIRA DE CARTUCHOS, a AQUI-
SIÇÃO DE 12 (DOZE) ESPINGARDAS CALIBRE .12, MODELO PUMP CBC 
MILITARY 3.0 RT 16” TACTICAL, PARA GUARDA MUNICIPAL DE ITAJAÍ, 
CONFORME ARTIGOS 32, 33 E 35 DA INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 017/2010, 
pelo valor total de R$ 73.250,52 (setenta e três mil, duzentos e cinquenta reais e 
cinquenta e dois centavos), sendo R$ 6.104,21 (seis mil, cento e quatro reais e vinte 
e um centavos) cada, com fundamento no inciso I, do artigo 25, da Lei nº 8.666/93 e 
alterações posteriores. 

Itajaí, 31 de julho de 2020.

JEAN CARLOS SESTREM
Secretário Municipal de Governo
 

 

 

 AVISO - RESULTADO DE LICITAÇÃO 

MODALIDADE: PROCESSO LICITATÓRIO N° PP 078/2020 RGP 

OBJETO RESUMIDO: AQUISIÇÃO DE MOBILIÁRIO URBANO 

 

O Secretário Municipal de Governo, no uso de suas atribuições, atendendo ao princípio básico da 

licitação relativo à publicidade, conforme o artigo 3  da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, comunica aos interessados 

que a licitação acima epigrafada foi julgada, sendo adjudicada as propostas das empresas: 

36231 - METALCO DO BRASIL LTDA. (19.844.288/0001-09)

DATA 
ADJUDICAÇÃO 

ITEM MATERIAL/SERVI O 
UNID. 
MEDIDA 

MARCA QUANTIDADE 
VALOR 

UNITÁRIO 
(R$) 

VALOR 
TOTAL 

(R$) 
31/07/2020 2 76600 - Banquinho 

sem encosto B 
Un METALCO 20  338,09  6.761,80 

31/07/2020 3 76601 - Banquinho 
com encosto A 

Un METALCO 5  1.365,13  6.825,65 

31/07/2020 4 76602 - Banquinho 
com encosto B 

Un METALCO 20  485,00  9.700,00 

31/07/2020 6 76631 - Banco  sem 
encosto B 

Un METALCO 20  617,50  
12.350,00 

31/07/2020 7 76632 - Banco  com 
encosto A 

Un METALCO 12  2.661,61  
31.939,32 

31/07/2020 8 76633 - Banco  com 
encosto B 

Un METALCO 20  676,22  
13.524,40 

31/07/2020 9 76603 - Banco curvo 
c/ encosto A 

Un METALCO 14  2.661,61  
37.262,54 

31/07/2020 10 76604 - Banco curvo 
c/ encosto B 

Un METALCO 2  2.661,61  5.323,22 

31/07/2020 11 76605 - Banco curvo 
c/ encosto C 

Un METALCO 2  2.661,61  5.323,22 

31/07/2020 12 76606 - Banco curvo 
D c/ encosto 

Un METALCO 14  881,24  
12.337,36 

31/07/2020 22 76616 - Lixeira com 
tampa A 

Un METALCO 17  1.176,00  
19.992,00 

31/07/2020 24 76618 - Lixeira com 
tampa C 

Un METALCO 20  1.208,79  
24.175,80 

31/07/2020 28 76622 - Balizador  Un METALCO 4  360,00  1.440,00 

Total   R$ 186.955,31 
 

 36233 - DISBRAPLAC LTDA (05.168.674/0001-13)

DATA 
ADJUDICAÇÃ

O 

ITE
M 

MATERIAL/SERVI
O 

UNID. 
MEDID

A 
MARCA 

QUANTIDAD
E 

VALOR 
UNITÁRI
O (R$) 

VALOR 
TOTAL 

(R$) 

31/07/2020 1 76599 - Banquinho 
sem encosto A 

Un DISBRAPLA
C 

4  1.700,00  
6.800,0

0 
31/07/2020 5 76630 - Banco sem 

encosto A 
Un DISBRAPLA

C 
1  3.399,00  

3.399,0
0 

Total   R$ 10.199,00 

 

 



 7657 - GP MOBILIÁRIO SUSTENTÁVEL E URBANIZAÇÃO LTDA. (73.034.761/0001-38)

DATA 
ADJUDICAÇÃO 

ITEM MATERIAL/SERVI O 
UNID. 

MEDIDA 
MARCA QUANTIDADE 

VALOR 
UNITÁRIO 

(R$) 

VALOR 
TOTAL 

(R$) 

31/07/2020 13 76607 - Banqueta alta 
com apoio 

Un GOLONI 32  1.000,00  
32.000,00 

31/07/2020 14 76608 - Banqueta alta 
sem apoio 

Un GOLONI 6  1.800,00  
10.800,00 

31/07/2020 15 76609 - Banqueta com 
apoio 

Un GOLONI 20  500,00  
10.000,00 

31/07/2020 16 76610 - Banqueta sem 
apoio 

Un GOLONI 20  500,00  
10.000,00 

31/07/2020 17 76611 - Banco cubo 
em concreto e madeira 

Un GOLONI 50  800,00  
40.000,00 

31/07/2020 18 76612 - Banco cubo 
em concreto 

Un GOLONI 50  450,00  
22.500,00 

31/07/2020 19 76613 - Banco em 
concreto 

Un GOLONI 150  650,00  
97.500,00 

31/07/2020 20 76614 - Mesa alta Un GOLONI 8  1.450,00  
11.600,00 

31/07/2020 21 76615 - Mesa alta base 
concreto 

Un GOLONI 20  1.100,00  
22.000,00 

31/07/2020 23 76617 - Lixeira com 
tampa B 

Un GOLONI 30  850,00  
25.500,00 

31/07/2020 25 76619 - Bicicletário A Un GOLONI 35  500,00  
17.500,00 

31/07/2020 26 76620 - Bicicletário B Un GOLONI 50  650,00  
32.500,00 

31/07/2020 27 76621 - Balizador com 
LED 

Un GOLONI 40  650,00  
26.000,00 

31/07/2020 29 76623 - Floreira de 
concreto 

Un GOLONI 50  560,00  
28.000,00 

31/07/2020 30 76625 - COBERTURA Un GOLONI 3  22.000,00  
66.000,00 

Total  R$ 451.900,00 

 

Itajaí, 31 de julho de 2020 

 

 

  

JEAN CARLOS SESTREM 

Secretário Municipal de Governo 

 

 

 AVISO - RESULTADO DE LICITAÇÃO 

MODALIDADE: PROCESSO LICITATÓRIO N° PP 089/2020 RGP 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE TABELAS DE BASQUETE 

 

 

O Secretário Municipal de Governo, no uso de suas atribuições, atendendo ao princípio básico da 

licitação relativo à publicidade, conforme o artigo 3  da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, comunica aos interessados 

que a licitação acima epigrafada foi julgada, sendo adjudicada a proposta das empresas: 

36293 - SOS PARQUES - INDUSTRIA, COMERCIO, MANUTENCAO DE PARQUES E ARTEFATOS DE METAL LTDA 
(68.723.998/0001-96)

DATA 
ADJUDICAÇÃO

ITEM MATERIAL/SERVI O UNID. 
MEDIDA

MARCA QUANTIDADE VALOR 
UNITÁRIO 

(R$)

VALOR 
TOTAL 

(R$)

30/07/2020 1

73448 - TABELA DE 
BASQUETE COM 
ARO E REDE.  
confeccionada em 
Laminado Naval com 
resistência exposta ao 
tempo, com 
espessura minima de 
20mm, pintada com 
esmalte sintético nas 
cores e demarcações 
oficiais, envolvida por 
perfil metálico 
galvanizado e 
impermeabilizado, aro 
oficial e rede, 
fornecida nas 
medidas: 1,80 x 1,05 
m 

Un 24 440,00 10.560,00

Total R$ 10.560,00

 

Itajaí, 31 de julho de 2020 

 

 

  

JEAN CARLOS SESTREM 

Secretário Municipal de Governo

MUNICÍPIO DE ITAJAÍ
PREGÃO Nº 101/2020 
O MUNICÍPIO DE ITAJAÍ, no Estado de Santa Catarina, através da Secretaria 
Municipal de Governo, à Rua Alberto Werner, 100, Vila Operária, torna público que 
fará realizar licitação, na modalidade PREGÃO, para AQUISIÇÃO DE COROAS, 
ARRANJOS E BUQUÊS DE FLORES (REPETIÇÃO DE ATO), mediante as especi-
ficações e condições previstas no Edital, sob a regência da Lei 10.520/02, 8.666/93 e 
alterações posteriores.
O edital encontra-se à disposição dos interessados para fazer o download, através do 
site www.itajai.sc.gov.br. 
As propostas serão abertas às 16h00min do dia 18 de agosto de 2020, na Sala de Reu-
niões do Departamento de Licitações e Contratos da Prefeitura de Itajaí, no endereço 
acima mencionado, com participação aberta às proponentes e ao público. 

Itajaí (SC), 05 de agosto de 2020.

Jean Carlos Sestrem
Secretário Municipal de Governo 

MUNICÍPIO DE ITAJAÍ
PREGÃO Nº 102/2020 
O MUNICÍPIO DE ITAJAÍ, no Estado de Santa Catarina, através da Secretaria Mu-
nicipal de Governo, à Rua Alberto Werner, 100, Vila Operária, torna público que fará 
realizar licitação, na modalidade PREGÃO, para AQUISIÇÃO DE PÃES, mediante 
as especificações e condições previstas no Edital, sob a regência da Lei 10.520/02, 
8.666/93 e alterações posteriores.
O edital encontra-se à disposição dos interessados para fazer o download, através do 
site www.itajai.sc.gov.br. 
As propostas serão abertas às 10h00min do dia 19 de agosto de 2020, na Sala de Reu-
niões do Departamento de Licitações e Contratos da Prefeitura de Itajaí, no endereço 
acima mencionado, com participação aberta às proponentes e ao público. 

Itajaí (SC), 05 de agosto de 2020.

Jean Carlos Sestrem
Secretário Municipal de Governo 

MUNICÍPIO DE ITAJAÍ
PREGÃO Nº 103/2020 



MUNICÍPIO DE ITAJAÍ
PREGÃO Nº 101/2020 
O MUNICÍPIO DE ITAJAÍ, no Estado de Santa Catarina, através da Secretaria 
Municipal de Governo, à Rua Alberto Werner, 100, Vila Operária, torna público que 
fará realizar licitação, na modalidade PREGÃO, para AQUISIÇÃO DE COROAS, 
ARRANJOS E BUQUÊS DE FLORES (REPETIÇÃO DE ATO), mediante as especi-
ficações e condições previstas no Edital, sob a regência da Lei 10.520/02, 8.666/93 e 
alterações posteriores.
O edital encontra-se à disposição dos interessados para fazer o download, através do 
site www.itajai.sc.gov.br. 
As propostas serão abertas às 16h00min do dia 18 de agosto de 2020, na Sala de Reu-
niões do Departamento de Licitações e Contratos da Prefeitura de Itajaí, no endereço 
acima mencionado, com participação aberta às proponentes e ao público. 

Itajaí (SC), 05 de agosto de 2020.

Jean Carlos Sestrem
Secretário Municipal de Governo 

MUNICÍPIO DE ITAJAÍ
PREGÃO Nº 102/2020 
O MUNICÍPIO DE ITAJAÍ, no Estado de Santa Catarina, através da Secretaria Mu-
nicipal de Governo, à Rua Alberto Werner, 100, Vila Operária, torna público que fará 
realizar licitação, na modalidade PREGÃO, para AQUISIÇÃO DE PÃES, mediante 
as especificações e condições previstas no Edital, sob a regência da Lei 10.520/02, 
8.666/93 e alterações posteriores.
O edital encontra-se à disposição dos interessados para fazer o download, através do 
site www.itajai.sc.gov.br. 
As propostas serão abertas às 10h00min do dia 19 de agosto de 2020, na Sala de Reu-
niões do Departamento de Licitações e Contratos da Prefeitura de Itajaí, no endereço 
acima mencionado, com participação aberta às proponentes e ao público. 

Itajaí (SC), 05 de agosto de 2020.

Jean Carlos Sestrem
Secretário Municipal de Governo 

MUNICÍPIO DE ITAJAÍ
PREGÃO Nº 103/2020 

O MUNICÍPIO DE ITAJAÍ, no Estado de Santa Catarina, através da Secretaria Mu-
nicipal de Governo, à Rua Alberto Werner, 100, Vila Operária, torna público que fará 
realizar licitação, na modalidade PREGÃO, para AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEL, 
mediante as especificações e condições previstas no Edital, sob a regência da Lei 
10.520/02, 8.666/93 e alterações posteriores.
O edital encontra-se à disposição dos interessados para fazer o download, através do 
site www.itajai.sc.gov.br. 
As propostas serão abertas às 13h30min do dia 19 de agosto de 2020, na Sala de Reu-
niões do Departamento de Licitações e Contratos da Prefeitura de Itajaí, no endereço 
acima mencionado, com participação aberta às proponentes e ao público. 

Itajaí (SC), 05 de agosto de 2020.

Jean Carlos Sestrem
Secretário Municipal de Governo 

MUNICÍPIO DE ITAJAÍ
PREGÃO Nº 104/2020 
O MUNICÍPIO DE ITAJAÍ, no Estado de Santa Catarina, através da Secretaria Mu-
nicipal de Governo, à Rua Alberto Werner, 100, Vila Operária, torna público que fará 
realizar licitação, na modalidade PREGÃO, para AQUISIÇÃO DE EQUIPAMEN-
TOS DE TECNOLOGIA PARA O CEI MARIA DO CARMO VIEIRA, mediante 
as especificações e condições previstas no Edital, sob a regência da Lei 10.520/02, 
8.666/93 e alterações posteriores.
O edital encontra-se à disposição dos interessados para fazer o download, através do 
site www.itajai.sc.gov.br. 
As propostas serão abertas às 15h00min do dia 19 de agosto de 2020, na Sala de Reu-
niões do Departamento de Licitações e Contratos da Prefeitura de Itajaí, no endereço 
acima mencionado, com participação aberta às proponentes e ao público. 

Itajaí (SC), 05 de agosto de 2020.

Jean Carlos Sestrem
Secretário Municipal de Governo 

MUNICÍPIO DE ITAJAÍ
PREGÃO Nº 105/2020 
O MUNICÍPIO DE ITAJAÍ, no Estado de Santa Catarina, através da Secretaria Mu-
nicipal de Governo, à Rua Alberto Werner, 100, Vila Operária, torna público que fará 
realizar licitação, na modalidade PREGÃO, para PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
TRANSPORTE DE ÔNIBUS, MICROÔNIBUS E VAN, mediante as especificações e 
condições previstas no Edital, sob a regência da Lei 10.520/02, 8.666/93 e alterações 
posteriores.
O edital encontra-se à disposição dos interessados para fazer o download, através do 
site www.itajai.sc.gov.br. 
As propostas serão abertas às 10h00min do dia 20 de agosto de 2020, na Sala de Reu-
niões do Departamento de Licitações e Contratos da Prefeitura de Itajaí, no endereço 
acima mencionado, com participação aberta às proponentes e ao público. 

Itajaí (SC), 05 de agosto de 2020.

Jean Carlos Sestrem
Secretário Municipal de Governo 

MUNICÍPIO DE ITAJAÍ
PREGÃO Nº 106/2020 
O MUNICÍPIO DE ITAJAÍ, no Estado de Santa Catarina, através da Secretaria 
Municipal de Governo, à Rua Alberto Werner, 100, Vila Operária, torna público que 
fará realizar licitação, na modalidade PREGÃO, para AQUISIÇÃO DE POSTES DE 
AÇO, mediante as especificações e condições previstas no Edital, sob a regência da 
Lei 10.520/02, 8.666/93 e alterações posteriores.
O edital encontra-se à disposição dos interessados para fazer o download, através do 
site www.itajai.sc.gov.br. 
As propostas serão abertas às 16h00min do dia 20 de agosto de 2020, na Sala de Reu-
niões do Departamento de Licitações e Contratos da Prefeitura de Itajaí, no endereço 
acima mencionado, com participação aberta às proponentes e ao público.
 
Itajaí (SC), 05 de agosto de 2020.



Jean Carlos Sestrem
Secretário Municipal de Governo 

MUNICÍPIO DE ITAJAÍ
PREGÃO Nº 107/2020 
O MUNICÍPIO DE ITAJAÍ, no Estado de Santa Catarina, através da Secretaria Muni-
cipal de Governo, à Rua Alberto Werner, 100, Vila Operária, torna público que fará re-
alizar licitação, na modalidade PREGÃO, para AGENCIAMENTO DE PASSAGENS 
AÉREAS, mediante as especificações e condições previstas no Edital, sob a regência 
da Lei 10.520/02, 8.666/93 e alterações posteriores.
O edital encontra-se à disposição dos interessados para fazer o download, através do 
site www.itajai.sc.gov.br. 
As propostas serão abertas às 10h00min do dia 21 de agosto de 2020, na Sala de Reu-
niões do Departamento de Licitações e Contratos da Prefeitura de Itajaí, no endereço 
acima mencionado, com participação aberta às proponentes e ao público.

Itajaí (SC), 05 de agosto de 2020.

Jean Carlos Sestrem
Secretário Municipal de Governo 


